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1. OBJETIVO 

Padronizar a assistência realizada quando houver indicação de internamento de puérpera 

com suspeita ou confirmação de COVID-19 e recém-nascido no alojamento conjunto.  

 

 

2. RESPONSÁVEL  

Enfermeiros, Técnicos de enfermagem e Auxiliares de enfermagem. 

 

 

3. MATERIAIS NECESSÁRIOS  

 Capote Impermeável; 

 Máscara Cirúrgica; 

 Máscara N95, para procedimentos em que houver geração de aerossóis; 

 Luvas de procedimento; 

 Gorro; 

 Óculos de proteção; 

 Balança Neonatal; 

 Estetoscópio Neonatal; 

 Estetoscópio Adulto; 

 Oxímetro portátil com sensor adulto e neonatal; 

 Esfigmomanômetro; 

 Glicosímetro; 

 Termômetro; 

 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

4.1. Puérpera com suspeita ou confirmação do COVID-19, encaminhada ao 6º andar com recém-

nascido (mãe clinicamente estável e recém-nascido assintomático); 

4.2. Realizar a passagem de plantão entre os setores envolvidos; 

4.3. Oferecer máscara cirúrgica à paciente para ser usada durante todo o trajeto e orientá-la a 

não tocar em nada, a mesma será transportada em maca ou cadeira de rodas e o recém-nascido em 

berço. A transferência será feita separadamente, estando o recém-nascido com um colaborador da 

instituição e o acompanhante durante o transporte; 

4.4. Disponilização de kits adequados de paramentação dos profissionais; 

4.5. Admissão nas enfermarias 617 ou 618 por equipe de enfermagem exclusiva para este 

binômio (mãe e filho), um técnico de enfermagem e um enfermeiro, sempre que possível; 

4.6. Utilização de materiais de uso individual na enfermaria: termômetro, estetoscópio adulto e 

neonatal, esfigmomanômetro, oxímetro portátil adulto e neonatal, balança neonatal; 
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4.7. O alojamento conjunto deverá ser mantido, em ISOLAMENTO e em QUARTO PRIVATIVO, 

assegurados 2 metros de distância entre o leito da mãe e o berço do recém-nascido;  

4.8. O acompanhante poderá ser mantido, desde que o mesmo esteja assintomático, não resida 

com pessoas com diagnóstico de COVID-19 ou com sintomas respiratórios e não deve ser do grupo 

de risco, para confirmação poderá ser aplicado um questionários com essas perguntas e o mesmo 

será armazenado em prontuário; 

4.9. A amamentação está liberada, respeitada a autonomia da mãe para essa decisão e desde que 

não haja qualquer outra contraindicação; 

4.10. Caso a mãe queira amamentar, ela deve: 

 Lavar as mãos por pelo menos 20 segundos antes de tocar o recém-nascido; 

 Usar máscara cirúrgica (cobrindo completamente nariz e boca) durante as mamadas 

e evitar falar ou tossir durante a amamentação; 

 A máscara deve ser imediatamente trocada em caso de tosse ou espirro ou a cada 

nova mamada; 

 Lavar as mãos após o término da amamentação; 

4.11. Caso a mãe não queira amamentar, a mesma poderá realizar a ordenha manual do leite à 

beira do leito, seguindo as mesmas recomendações de higiene para amamentação e o mesmo ser 

oferecido pelo acompanhante em copinho, após treinamento por um profissional de saúde; 

4.12. Caso a mãe não queira amamentar e não queira ofertar o leite ordenhado ao recém-nascido, 

o mesmo será desprezado; 

4.13. Após realização dos exames de rotina, dos testes de triagem neonatal e das vacinas, estando 

mãe e recém-nascido em condições de alta, a mesma deve ser orientada a continuar em isolamento 

domiciliar até completar 14 dias, conforme documento institucional de orientações; 

4.14. Após a transferência ou alta da paciente em precaução, deve-se aguardar 2 horas até liberar 

este quarto/leito para outra paciente. Durante este período, a higiene do quarto deve ser realizada;  

 

 

5. RECOMENDAÇÕES 

5.1. É estritamente necessário que a equipe envolvida esteja treinada quanto à existência deste 

POP e quanto à utilização e retirada corretas dos equipamentos de proteção individual. 

 

 

6. AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE (EVENTO ADVERSO) 

6.1. Solicitar avaliação médica, quando indicado, e registrar o ocorrido, divulgando-o com a 

equipe de enfermagem;  

6.2. Mãe internada em Unidade de Tratamento Intensivo e RN estável, o mesmo deve 

permanecer em ambiente privativo com acompanhante, cumprindo todos  os critérios  de 

acompanhamento saudável descrito neste documento.  
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6.3. Mãe estável e RN doente, o mesmo deve permanecer em leitos da UCI ou UTI, de acordo 

com a sua demanda clínica, em isolamento, para receber cuidados e esclarecimento diagnóstico;  

 A mãe deve ficar em isolamento até ter condições de alta; 

 A mãe não deve ir à Unidade Neonatal até que tenha passado o período de 

transmissibilidade da COVID- 19 de 14 dias;  

 A mãe será orientada a realizar  ordenha  e desprezar o leite materno durante  o 

período de transmissibilidade do COVID-19.  

 

 

7. FLUXOGRAMA 

Conforme representação gráfica na figura 1. 
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Figura 1 – Fluxograma  

 

Admissão de puérpera com suspeita ou confirmação do COVID-19 encaminhada ao 6 º andar com recém-nascido (mãe clinicamente estável e recém-nascido 

assintomático) 

Fonte: Alojamento Conjunto - Hupaa-Ufal/Ebserh, 2020. 
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Oferecer máscara cirúrgica à paciente 

para ser usada durante todo o trajeto e 

orientá-la a não tocar em nada, a mesma 

será transportada em maca ou cadeira de 

rodas e o recém-nascido em berço. A 

transferência será feita separadamente, 

estando o recém-nascido com o 

acompanhante durante o transporte; 

 

Puérpera com suspeita ou confirmação do 

COVID-19, encaminhada ao 6º andar com 

recém-nascido (mãe clinicamente estável e 

recém-nascido assintomático). 

 

Realizar a passagem de 

plantão entre os 

setores envolvidos; 

 

Admissão por equipe de 

enfermagem exclusiva para esse 

binômio, sempre que possível (um 

técnico/auxiliar de enfermagem e 

um enfermeiro), sendo 

disponibilizados kits adequados de 

paramentação dos profissionais 

Admissão nas enfermarias 617 

ou 618, sendo disponibilizados 

materiais de uso individual, 

mantendo alojamento 

conjunto em isolamento e em 

quarto privativo, com distância 

de 2 metros entre o leito e o 

berço, podendo manter 

acompanhante, desde que o 

mesmo esteja nos critérios 

definidos 

A amamentação está liberada, respeitada a 

autonomia da mãe para essa decisão. Caso a  

mãe deseje amamentar ou realizar a 

extração manual do leite, a mesma deve 

seguir as recomendações de higiene.  

Após realização dos exames 

de rotina, dos testes de 

triagem neonatal e das 

vacinas, estando mãe e 

recém-nascido em condições 

de alta, a mesma deve ser 

orientada a continuar em 

isolamento domiciliar até 

completar 14 dias 

 

Após a transferência ou alta da 

paciente em precaução, deve-se 

aguardar 2 horas até liberar este 

quarto/leito para outra paciente. 

Durante este período, a higiene 

do quarto deve ser realizada 
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9. APÊNDICE 

 

Apêndice A – Questionário de avaliação do acompanhante 

 

 
Questionário de avaliação do acompanhante 

 

 

Nome: _________________________________________________ 

Idade:__________ 

Está apresentando algum sintoma respiratório?     (    ) Sim                (    ) Não 

Se sim, qual (is)?____________________________________________ 

Reside com alguém que está com suspeita ou confirmação do COVID-19? 

(    ) Sim                    (    ) Não 

Possui alguma comorbidade?        (    ) Sim              (    ) Não 

Se sim, qual (is)?____________________________________________ 

É profissional da área da saúde?    (    ) Sim               (    ) Não 

 

 

Assinatura: ________________________________________________ 
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Apêndice B – Termo de Esclarecimento sobre amamentação e pacientes com suspeita ou diagnóstico de 

COVID-19  

 

 
 

Termo de Esclarecimento sobre amamentação e pacientes com suspeita ou diagnóstico de COVID-19  

 

Nome: __________________________________________ 

Identidade: ______________________________________ 

Registro: ________________________________________ 

  

Declaro para os devidos fins, e sob as penas da lei, que eu acima identificada e adiante assinada, fui orientada 

de maneira clara e compreensível sobre os diversos benefícios do aleitamento materno, e que o início e a 

manutenção da amamentação deve ser determinada por mim, seguindo as recomendações de higiene 

preconizadas:   

 Lavar as mãos por pelo menos 20 segundos antes de tocar o recém-nascido; 

 Usar máscara cirúrgica (cobrindo completamente nariz e boca) durante as mamadas e evitar falar 

ou tossir durante a amamentação; 

 A máscara deve ser imediatamente trocada em caso de tosse ou espirro ou a cada nova mamada; 

 Lavar as mãos após o término da amamentação; 

  

A Organização Mundial de Saúde orienta a manutenção da amamentação por falta de elementos que 

comprovem que o leite materno possa disseminar o novo coronavírus.  

 

 

Assinatura: ____________________________________________ 
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10. ANEXOS 

 Não Aplicável  

 

 

11. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA ELABORAÇÃO/REVISÃO DESCRIÇÃO DA ATUALIZAÇÃO 

1 31/03/2020 

Sarah Gonçalves Soares 
(Elaboração) 

 
Juliana Nunes Lacerda 

(Elaboração) 

Institui o Procedimento Operacional Padrão 
Admissão de puérpera com suspeita ou 
confirmação do COVID-19 encaminhada ao 6 º 
andar com recém-nascido (mãe clinicamente 
estável e recém-nascido assintomático) 

2    

3    

 

 



 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

ALBERTO ANTUNES - HUPAA  

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.COMISSÃO DE ENF NO 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 – 004 - 
Página 10/10 

Título do 
Documento 

Admissão de puérpera com suspeita ou 
confirmação do COVID-19 encaminhada ao 6 º 
andar com recém-nascido (mãe clinicamente 

estável e recém-nascido assintomático) 

Emissão: 30/03/2020 
Próxima revisão: 
15/01/2021 

Versão: 1 

 

 

 

Elaboração:  
 
 
Sarah Gonçalves Soares  
(Enfermeira) 
 
Juliana Nunes Lacerda 
(Enfermeira) 
 

Data: 31/03/2020 
 
 

Análise:  
 
 
Darlan dos Santos Damásio Silva 
Coordenador da Comissão de Planejamento dos Protocolos Assistenciais de Enfermagem no 
Enfrentamento ao COVID-19. 

 

Data: 31/03/2020 

Validação:  
 
 
Joyce Letice Barros Gomes  
Serviço de Controle de Infecção Relacionados à Assistência à Saúde/SCIRAS 
 
 
 
Tereza Carolina Santos Cavalcante  
Serviço de Controle de Infecção Relacionados à Assistência à Saúde/SCIRAS 
 
 
 

Celina de Azevedo Dias 

Chefe do Setor de Gestão da Qualidade e Vigilância em Saúde/SGQVS 
 

 
 
 
 
Data: 01/04/2020 
 
 
  
 
Data: 01/04/2020 
 
 
 
 
 
Data: 02/04/2020 
 

Aprovação:  
 
 
Vilma Queiroz Siqueira 
Chefe Interina da Divisão de Enfermagem 
 

Data: 02/04/2020 
 


